
PREFEITURADo MUNIcÍPlo Pr ¡uNuaÍ

DECRETO N'.31.429.D8 09 DE JUNHO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO PO IT¿UNICÍPIO DE JLTNDIAI,

EsrADo DE s.Ao pAULo, No uso DE suAs ernleulÇÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTBRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2III,ART. 4o, ç 3'. /

coNSTDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA os cRÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

supenÁvn FTNANcEIRo pARA ATENDER DESpESA cotr¡ cÊNBRos ALIMENTÍcIos oesrtNADos
Às uwln¡oss ESCoLARES - pRocESSo t.tss-312022.

REF, SOLICITAçÃ'O OZZ - IJNIDADE DB CTSTÃO DE EDUCAÇÃO

pEDrDo n¡eurstÇÃo '178.119 REMANEJAMENTo

coNsrDERANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA nr cnÉotro ADIctoNAL SUpLEMENTAR PoR

supeRÁvlr F-TNANCEIRo pARA ATENDER DESpEsA cotr¡ cÊNBRos ALIMENTÍclos npsrlNADos
Às uxmeops ESCoLARES - pRocESSo 7.901-6tz02t
REF. SOLTCTTAÇÃrO SZ¿ - UNIDADE Dr CpSrÃO O¡ npuceÇÂo
pEDrDo ReeulslcÃo 778.122 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA oB cRÉotro ADICIoNAL SUpLEMENTAR PoR

sweRÁvlr FTNANCEIRo pARA ATENDER DEspEsA covt cÊNBRos ALIMENTÍclos ossrrN¡oos
Às ulro¡ors EscoLAREs - pRocrsso 9.'173-'7t2021

REF. solrcrrAÇÃo szz - UNIDADE oB cgsrÃo up epuceÇÃo
pEDrDo neeurstÇÃo 7iy.t21 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO ti¿UNICiplO, UU CnÉOIrO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALQR DE R$ 581.517,29 (QUINHENTOS E OITENTA E UM MIL QUINHENTOS E

DEZESSETE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕES¡:

1 3.0 1. I 2.306.0 I 9t.27'72 NurzucÀo EscoLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

581.51',1 ,29

TOTAL....R$ 581,517,29

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. l'r¡R-sB-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,/

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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PREFEITURA cÍPro DE JUNDIAÍ

LVTZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

/
PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) NovE DIA(s) Do rr¡Ês oB IUNHo Do ANo DE DoIs MIL E vINTE E DoIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

N.3l
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